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Prefeitura Municipal de Uibaí
Decreto

  

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 

adm@uibai.ba.gov.br 

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 

GABINETE DO PREFEITO  

CNPJ: 14.140.701/000130 

 

DECRETO nº 017 de 30 de abril de 2021. 

Prorroga o prazo de vigência do 

DECRETO Nº 15 de 20 de abril de 

2021, que em decorrência da 

pandemia do novo coronavírus - 

COVID-19 - estabelece e adota novas 

medidas e dá outras providências. 

UBIRACI ROCHA LEVI, Prefeito do Município de Uibaí, Estado da 

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

65 da Lei Orgânica Municipal e, 

- Considerando a gravidade do momento vivido por todos nós 

Munícipes; 

- Considerando que se faz necessário adotar novas medidas de 

controle e prevenção de riscos e agravos à saúde da população, 

a fim de se evitar o contágio e propagação do novo 

Coronavírus: 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 04 (quatro) dias o prazo 

fixado no DECRETO Nº 015 de 20 de abril de 2021 ou seja, o 

mesmo terá vigência até o dia de terça-feira 04 de maio de 

2021.    

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO do Município de Uibaí, Estado da Bahia, 

em 30 de abril de 2021. 

 

 

Ubiraci Rocha Levi 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

  

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 

adm@uibai.ba.gov.br 

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 

GABINETE DO PREFEITO  

CNPJ: 14.140.701/000130 

 
PORTARIA N° 074/2021. 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor 

Público Municipal e determina outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 

65, inciso IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea 

“a”, da LOM – Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da 

Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Município de Uibaí;  

 

Considerando que atende as necessidades da administração 

pública. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° – CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3 

(meses) a Servidora pública municipal SISLENE OLIVEIRA GOMES, 

do provimento de cargo efetivo, Agente de Serviços Gerais, 

relativa ao período aquisitivo de 07/05/2012 a 07/05/2017, que 

irá gozar no período de 01/04/2021  a  01/07/2021 

 

 § Único – A servidora, de que trata o artigo anterior, 

deverá retornar ao trabalho em 02/07/2021. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se 

 

 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 29 de abril de 2021. 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI  

PREFEITO  

 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7AFD544B546B512DDEC88CA6982A220A

sexta-feira, 30 de abril de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01141 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Uibaí



sexta-feira, 30 de abril de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01141 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria
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Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 

GABINETE DO PREFEITO  

CNPJ: 14.140.701/000130 

 
PORTARIA N° 075/2021. 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor 

Público Municipal e determina outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 

65, inciso IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea 

“a”, da LOM – Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da 

Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos do Município de Uibaí;  

 

Considerando que atende as necessidades da administração 

pública. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° – CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3 

(meses) a Servidora pública municipal FABIANA ROCHA DE LIMA, 

do provimento de cargo efetivo, Agente de Serviços Gerais, 

relativa ao período aquisitivo de 07/05/2012 a 07/05/2017, que 

irá gozar no período de 01/04/2021  a  01/07/2021 

 

 § Único – A servidora, de que trata o artigo anterior, 

deverá retornar ao trabalho em 02/07/2021. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se 

 

 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 29 de abril de 2021. 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI  

PREFEITO  
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